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RESUMO 

Diante de uma demanda contínua por alimentos provenientes da agricultura familiar 

estabelecida pelo PNAE, após a criação da Lei nº 11.947/2009 e das características climáticas 

existentes no Estado do Ceará, que dificultam o cultivo agrícola. Este trabalho buscou conhecer 

a capacidade da agricultura familiar para atender à demanda estabelecida pelo PNAE após a 

criação da Lei nº 11.947/2009 e também verificar seu cumprimento no Estado do Ceará. Porque 

a legislação estabelece que 30% dos recursos do FNDE sejam transferidos do PNAE para a 

agricultura familiar por meio da compra de alimentos para a merenda escolar. Para tal, foi 

elaborado um levantamento descritivo com os dados disponíveis no portal do FNDE sobre a 

compra de alimentos para o PNAE adquiridos juntos aos agricultores familiares, e para a análise 

das características da agricultura familiar no Estado do Ceará, foram utilizados dados do Censo 

Agropecuário 2017, disponíveis no portal do IBGE. A verificação foi feita entre 2011 e 2017, 

para análise da Lei. n.º 11.947/2009. Os resultados mostraram que os municípios estão a aderir 

significativamente à legislação no Estado do Ceará, embora apenas sete tenham conseguido 

cumprir o período (2011-2017) estudado sem interrupção. Foi também identificada a existência 

de instabilidades na aplicação da lei em algumas macrorregiões, devido às características, 

existentes nessas macrorregiões, relacionadas com a escassez de recursos naturais (água e terra), 

infraestrutura, pequenas áreas agrícolas, agricultores descapitalizados, baixo nível educacional 

dos produtores e baixo nível tecnológico. Contudo, os gestores públicos municipais destas 

cidades estão a fazer esforços para cumprir a legislação. Assim, a agricultura familiar mostra 

dificuldades em satisfazer a procura permanente estabelecida na legislação, talvez devido à 

existência de obstáculos na gestão e implementação deste programa nas cidades, tais como os 

apontados na literatura deste trabalho e os identificados nas características e composição dos 

estabelecimentos existentes da agricultura familiar do Estado do Ceará. 

Palavras-chave: Agricultura familiar. Legislação. Cidades. PNAE. 



 

ABSTRACT 

Faced with a continuous demand for food from family agriculture established by the PNAE, 

after the creation of Law No. 11.947/2009 and the climatic characteristics existing in the State 

of Ceará, which make agricultural cultivation difficult. This work sought to know the capacity 

of family agriculture to meet the demand established by the PNAE after the creation of Law 

No. 11,947/2009 and also to verify its compliance in the State of Ceará. Because the legislation 

establishes that 30% of FNDE's resources are transferred from the PNAE to family agriculture 

through the purchase of food for school meals. For this, a descriptive survey was prepared with 

data available on the FNDE portal on the purchase of food for the PNAE acquired from family 

farmers, and for the analysis of the characteristics of family farms in the State of Ceará, data 

from the 2017 Agricultural Census were used, available on the IBGE portal. The verification 

was done between 2011 and 2017, for analysis of the Law. No. 11,947/2009. The results showed 

that the municipalities are adhering significantly to the legislation in the State of Ceará, 

although only seven were able to meet the period (2011-2017) studied without interruption. It 

was also identified the existence of instabilities in the application of the law in some macro-

regions, due to the characteristics existing in these macro-regions, related to the scarcity of 

natural resources (water and land), infrastructure, small agricultural areas, decapitalized 

farmers, low educational level of producers and low technological level. However, municipal 

public managers in these cities are making efforts to comply with the legislation. Thus, family 

agriculture shows difficulties in meeting the permanent demand established in the legislation, 

perhaps due to the existence of obstacles in the management and implementation of this 

program in the cities, such as those pointed out in the literature of this work and those identified 

in the characteristics and composition of existing family agriculture from in the State of Ceará. 

Keywords: Family farming. Legislation. Cities. PNAE. 
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1 INTRODUÇÃO 

A agricultura familiar é um sistema econômico complexo, presente na agricultura 

brasileira desde o período que era conhecida somente pelos indígenas quando a cultivavam para 

subsistência (PRADO JÚNIOR). Expandiu-se nas áreas rurais do Brasil após incentivos 

governamentais gerados pela criação da política pública agrícola de crédito, o PRONAF e as 

institucionais de criação de mercado, o PAA- Programa de Aquisição de Alimentos e o PNAE- 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, sob vigência da Lei nº 11.947 de 2009 (GRISA et al. 

2017). 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), criado em 

1996, no Governo Fernando Henrique Cardoso, após reivindicações populares de representantes 

sindicais de agricultores (as) familiares e principalmente, devido a pesquisas geradas nas 

Universidades Brasileiras, na EMBRAPA, dos Agrônomos e demais técnicos envolvidos e 

reconhecedores das dificuldades dos agricultores (as) em geral e dos familiares em particular. Desde 

de então, vem fornecendo créditos aos agricultores (as) e sendo vetor para a criação de outras políticas 

públicas agrícolas, como o PAA e o atual PNAE (GRISA e SCHNEIDER, 2014; BIANCHINI, 2015; 

PREDROSA e LEMOS, 2019).  

Os impactos positivos desse programa, no aumento da produção (KAGEYAMA, 2003), 

no emprego (DAMASCENO; KHAN e LIMA, 2011), na renda média (BATISTA e NEDER, 2014) e 

no PIB- per capta nordestino (CASTRO; RESENDE e PIRES, 2014) apontados por estudiosos dos 

efeitos do PRONAF na pobreza rural do Brasil, fez a categoria familiar ser reconhecida nacionalmente 

e visualizada na economia brasileira a sua importância econômica e social.  

Em 2003 o Governo cria no âmbito do Programa Fome Zero o PAA, por meio da Lei 

Federal nº 10.6961 (MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 2020), para fortalecer a agricultura familiar 

através da compra de alimentos para instituições públicas e simultaneamente combater a insegurança 

alimentar no Brasil, por isso os alimentos comprados para o PAA são doados às instituições sociais 

que atendem populações situadas na Linha da Pobreza, e também para formação de estoques 

estratégicos. Atualmente todas as instituições públicas federais, dos Estados e dos municípios podem 

comprar da agricultura familiar pelo mesmo mecanismo do PAA (MDS, 2020). 

Segundo Sousa; Esquerdo e Bergamasco (2014), “[...] esse programa vem alcançando a 

cada ano seus objetivos, promovendo a geração de renda, sustentação de preços aos agricultores (as) 

                                                 
1O PAA foi instituído pelo art. 19 da Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, no âmbito do Programa Fome Zero. Esta Lei 

foi alterada pela Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011 e regulamentada por diversos decretos, o que está em vigência 

é o Decreto nº 7.775, de 4 de julho de 2012 (BRASIL, 2012). 
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familiares e contribuindo para a segurança alimentar e nutricional da população urbana e rural.” 

Destacam ainda duas regiões que apresentaram maior número de agricultores (as) familiares 

beneficiados pelo PAA, para o ano 2012, a região Sul e Nordeste. 

Em 2006 fica reconhecido nacionalmente a categoria agropecuária da agricultura familiar 

com a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 20062, que passa a classificá-los por tamanho da renda obtida 

no estabelecimento e tamanho da área (BRASIL, 2006). 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), os analisam no Censo 

Agropecuário de 2006, e identifica como agricultores (as) familiares 4,4 milhões de estabelecimentos 

agropecuários, que corresponde a 84,4% do total dos estabelecimentos agropecuários existente no 

Brasil e 12,3 milhões de pessoas ocupadas na agricultura familiar ou 74,4% do pessoal ocupado nos 

estabelecimentos agropecuários do país (IBGE, 2006).  

 A legalização e os indicadores positivos divulgados no Censo Agropecuário de 2006 pelo 

IBGE, realçam para a sociedade brasileira a importância do desenvolvimento agrícola familiar e a 

dependência econômica que o país possui em relação a essa categoria, também proporcionou 

credibilidade ao buscarem créditos PRONAF, pois houve na última década flexibilização da oferta de 

créditos para os agricultores (as) familiares, porque se expandiu para diferentes linhas de acordo com 

os grupos essenciais (“A”, “B”, “A/C” e “V”)3 com menor ou mesmo desprovidos de capitalização em 

abrangência nacional em todas as cidades brasileiras (PEDROSA e LEMOS, 2019; BANCO DO 

NORDESTE, 2020). Isso fez, segundo Bianchini (2015), os contratos (PRONAF4) mais do que 

dobraram a média quando comparados a data de criação do programa no Governo FHC.  

Outra política que vem criando incentivos ao setor agrícola familiar é o PNAE. Com a 

criação da Lei nº 11.947 de 2009, ele passa a obrigatoriedade de transferir no mínimo 30% dos recursos 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional (FNDE) para compras diretamente dos 

estabelecimentos agrícolas familiares com o objetivo de oferecer alimentação saudável aos estudantes 

das escolas públicas do Brasil e, ao mesmo tempo estimular a agricultura familiar para que haja 

desenvolvimento local sustentável (FNDE, 2020). Autores citam que a estrutura já montada do PAA 

                                                 
2 O Decreto nº 9.064, de 31 de maio de 2017. Dispõe sobre a Unidade Familiar de Produção Agrária, institui o Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar e regulamenta a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para 

a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e empreendimento familiares rurais (BRASIL, 2017). 
3 PRONAF GRUPO “A”: Agricultores(as) assentados(as) pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) e 

Beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF); PRONAF GRUPO “A/C”: Agricultores(as) 

assentados(as) pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA). Beneficiários(as) do Programa Nacional de Crédito 

Fundiário (PNCF); PRONAF GRUPO “B”: Agricultores(as) familiares com renda bruta anual familiar de até R$ 

23.000,00; GRUPO “V”: Agricultores com renda familiar bruta anual variável (BANCO DO NORDESTE, 2020). 
4 Ao longo da década mais do que dobrou o número de contratos do PRONAF, 2,5 milhões de contratos na safra 2005-06, 

2,2 milhões de contratos na safra 2012/2013 e 1,897 milhão de contratos na safra 2014/2015, contra uma média de 900 

mil contratos no segundo período do Governo FHC (BIANCHINI, 2015). 
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desde 2003 e o sucesso do mesmo foi decisivo para criação da Lei nº 11.947 de 2009 (CAMARGO; 

BACCARIN e SILVA, 2013; CUNHA; FREITAS e SALGADO, 2017). 

Para Cunha; Freitas e Salgado (2017), o PNAE inseriu a agricultura familiar em escala 

nacional no mercado institucional com a Lei nº 11.947/2009, e garantiu também orçamento via 

recursos do FNDE nas áreas rurais de todo o Brasil. Para os mesmos, vale reconhecer que o atual 

PNAE faz a conexão da segurança alimentar para estudantes na forma in-natura, com isso proporciona 

alimentação saudável, também causa aumento na geração de renda no meio rural, porque os recursos 

do PNAE circulam em cada local nas cidades urbanas e rurais brasileiras, independente da demanda 

governamental, mas da demanda educacional local. 

Portanto, o PRONAF, a legalização dos agricultores (as) familiares e a criação das políticas 

púbicas institucionais de criação de mercado para a produção agrícola familiar, criaram 

responsabilidades nacionais a categoria. Os dados estatísticos do Censo Agropecuário 2017, que mais 

uma vez realçaram a capacidade desse setor de gerar empregos e rendas, principalmente nas regiões 

menos desenvolvidas do Brasil como nos Estados de Pernambuco, Ceará e Acre, que são apontados 

pelo IBGE como possuindo as maiores proporções de áreas ocupadas pela agricultura familiar, 

respectivamente, pois apontam os Estados do Nordeste com os maiores percentuais do pessoal ocupado 

na agricultura familiar (46,6%); no Sudeste o percentual é de 16,5%; no Sul, 16%; na região Norte 

15,4% e na região Centro Oeste 5,5% (IBGE, 2017). Esses fatos Históricos e indicadores econômicos 

oficiais confirmam a importância econômica e social da agricultura familiar na produção de alimentos 

no Brasil, na geração de empregos e rendas, principalmente, para as regiões menos desenvolvidas, 

assim como realçam também a importância das políticas públicas agrícolas para que esse setor se 

desenvolva com eficácia, entre outros, como infraestrutura, recursos naturais, etc. 

Por isso, neste trabalho são verificados as características dos estabelecimentos da 

agricultura familiar e o cumprimento da Lei nº 11.947/2009 no Estado do Ceará. Para verificar a adesão 

das cidades a referida legislação, de modo a visualizar potencias ou pontos a serem melhorados, tanto 

na questão da implementação dessa legislação, como questões de disponibilidades de recursos para o 

setor agrícola familiar; água, terras, mão-de-obra, capital e tecnologia, que Buainain; Romeiro e 

Guanziroli (2003), os determinam como sendo os principais condicionantes do desenvolvimento rural. 

1.1 Problema da pesquisa 

De acordo com Araújo et al. (2019), “de 2011 a 2017, o FNDE transferiu R$ 

2.746.866.252,41 para compras de alimentação escolar nas 26 capitais dos Estados e no Distrito 

Federal. Desse total, somente 13% (R$ 357.443.960,12) foram utilizados na compra de alimentos da 

agricultura familiar.” 
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Esses mesmos autores citam, que das 26 macrorregiões geográficas estudadas e Distrito 

Federal, um terço apenas (33,3%) cumpriu a legislação (Lei nº 11.947/2009). Das quais, Boa Vista 

(Roraima), apresentou o maior percentual (56,6%), o menor ficou com Rio de Janeiro (0,1%). 

 Se olharmos por regiões, para os mesmos autores, somente a região Norte (39,4%), 

conseguiu repassar o mínimo estabelecido na lei neste período, ficando a região Sudeste com o menor 

percentual (6,4%) de compras da agricultura familiar. 

Diante desse cenário, existem pesquisas que apontam para as prováveis causas do não 

cumprimento da Lei nº 11.947/2009 pelos Estados brasileiros: 

Saraiva et al. (2013), observa que há a necessidade de organização de gestores e dos 

agricultores;  

Marques et al. (2014), com base em estudo realizado no município de Araripe-CE, 

constatou que os pequenos produtores rurais encontram dificuldades para acessar esse mercado e 

efetivar essa prática de forma regular e permanente. Também questões como atrasos no pagamento, 

estrutura física inadequada e falta de transportes, vem impedindo que cumpram os contratos;  

Baccarin et al. (2017), ao realizarem um estudo para o Estado de São Paulo, encontraram 

irregularidades significativas das chamadas públicas, não informando a periodicidade, locais de 

entrega e os preços a serem pagos, conforme estabelece a Lei; 

Vilhena; Alves Júnior e Freitas (2018), destacam a falta de adequação às exigências 

sanitárias, aos padrões de embalagem e qualidade, à regularidade para cumprimento dos contratos de 

venda, entre outras; 

Leão et al. (2019), mostram a necessidade de adequações no quadro técnico e no 

planejamento dos cardápios que estão sendo ofertados às escolas públicas. 

Como já citado, Buainain; Romeiro e Guanziroli (2003), determinam quatro principais 

condicionantes do desenvolvimento rural: “disponibilidade de recursos naturais (terras e água), mão-

de-obra, capital e tecnologia. Para os mesmos estes são determinantes do potencial de produção, do 

acesso aos mercados e insumos, informações e serviços que influem de forma decisiva na capacidade 

efetiva de produção [...].” Então, pergunta-se os estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar 

do Estado do Ceará, dispõem destes condicionantes essenciais, de forma contínua em todas as 

macrorregiões, a ponto de conseguir atender uma demanda por alimentos, permanente conforme está 

estabelecido na legislação nº 11.947/2009? 

1.2 Objetivos 

1.2.1 Objetivo geral 
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Verificar a aplicação da Lei nº 11.947/2009 que trata do programa de aquisição de 

alimentos pelos municípios brasileiros no Estado do Ceará no intervalo de 2011 a 2017, e as 

características dos estabelecimentos da agricultura familiar. 

1.2.2 Objetivos específicos: 

a) Avaliar a capacidade da agricultura familiar ofertar alimentos ao PNAE dada as 

características e composição dos estabelecimentos agrícolas familiares existentes no Estado do Ceará; 

b) Investigar o cumprimento da Lei nº 11.947/2009 pelos municípios e macrorregiões 

cearenses no período de 2011 a 2017. 
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2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma das políticas de segurança 

alimentar mais antigas do país, criado em 1954 pelo Ministério da Saúde e formalizado em 1955 pelo 

Ministério da Educação e Cultura (MEC), com o objetivo de reduzir a desnutrição escolar e, ao mesmo 

tempo melhorar os hábitos alimentares dos alunos. Ao longo desse percurso histórico o PNAE tem 

apresentado avanços significativos com relação a seus objetivos, gerenciamento, execução, 

abrangência e articulação com outros setores além da educação (TEO e MONTEIRO, 2012). 

 Silva (2019), divide a trajetória institucional do PNAE em quatro fases, conforme 

especifica no quadro a seguir:  

Figura 1-A trajetória Institucional do PNAE 

 
Fonte: Silva (2019). 
Obs. Campanha da Merenda Escolar (CME); Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (II PRONAN).  

Pode ser observado na figura 1 que são fases de implementações construtivas, 

centralizando sempre a insegurança alimentar e nutricional como foco principal e como fatores dessa 

ação a manutenção dos estudantes nas escolas, a saúde e a melhora nos rendimentos escolar e como 

consequência, a partir da descentralização federativa, o desenvolvimento local. 

Observa-se também nessas mudanças uma descentralização dos agentes fornecedores da 

merenda escolar, que sai do grande produtor da agroindústria na década de 1970 para o pequeno 

produtor familiar em 2009 com a criação da Lei nº 11.947/2009. Para Silva (2019), “uma das 

motivações para a inclusão do público da agricultura familiar nessa legislação foi fazer com que o 

PNAE funcione como vetor de inclusão produtiva e desenvolvimento local, algo que já era mencionado 

desde o II PRONAN nos anos 1970.” 

Peixinho (2013), mencionou o mesmo no período do II PRONAN nos anos 1970: 

A década de 1970 foi marcada pela participação prioritária de gêneros comprados 

nacionalmente, com o consequente crescimento de várias empresas nacionais fornecedoras de 

alimentos, configurando uma terceira etapa desse processo. A partir daí, os alimentos 
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formulados como sopas e mingaus, produzidos pelas indústrias alimentícias, passam a ter 

presença marcante na cesta de produtos da alimentação escolar (PEIXINHO, 2013, p. 912). 

 

O II PRONAN — Programa Nacional de Alimentação e Nutrição foi criado na década de 

1970 especificamente, em 1973 com o objetivo de definir propostas de combate às carências 

nutricionais específicas da população brasileira, a partir da integração da Campanha Nacional de 

Alimentação Escolar (CNAE), criada em 1945, derivada da Comissão Nacional de Alimentação 

(CNA) (PEIXINHO, 2013).  

 Para Peixinho (2013), foi entre 1976 e 1984 que o PNAE se constituiu em uma das 

diretrizes do II PRONAN coordenado pelo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (INAN), 

autarquia vinculada ao Ministério da Saúde. Desde então os recursos para o Programa passaram a ser 

financiados pelo Ministério da Educação e gerenciados pela Campanha Nacional de Alimentação 

Escolar (CNAE), fazendo parte do II Programa Nacional de Alimentação e Nutrição (II PRONAN) 

(FNDE, 2020).  

Com a Constituição de 1988, a alimentação escolar do ensino fundamental passou a ser 

um direito constituído e dever do Estado (TRICHES e GRISA, 2015).  

No ano em que houve a descentralização federativa do PNAE (1994), foi exigido a criação 

do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), sob condição dos recursos financeiros destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios referentes ao PNAE fossem repassados somente 

mediante a criação desse órgão (BALESTRIN; JUNG e SUDBRACK, 2016). Assim, instituiu-se a 

formação do CAE como uma condição para o funcionamento do PNAE (FNDE, 2020). 

Em 1997, foi extinto a Fundação de Assistência ao Educando (FAE), criada em 1983, a 

qual municipalizava o programa de reforço alimentar, passando para o FNDE5 o gerenciamento dos 

recursos, além da responsabilidade dos repasses financeiros, direto a todos os municípios e Secretarias 

de Educação (BALESTRIN; JUNG e SUDBRACK, 2016). O motivo era excluir a necessidade de 

celebração de convênios ou quaisquer outros instrumentos similares, permitindo maior agilidade ao 

processo, sob o controle do CAE (FNDE, 2020).  

O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) tornou-se condição necessária para as futuras 

implementações no PNAE, pois passou a atuar na questão agilidade dos repasses financeiros e também 

no controle e fiscalização. 

 Em 2000, sob a reedição da medida provisória de criação do CAE (MP nº 1.784/98), em 

cada município brasileiro foi criado os Conselhos de Alimentação Escolar (CAEs) como órgão 

deliberativo, fiscalizador e de assessoramento para execução do PNAE (BRASIL, 2000). Assim os 

                                                 
5 A partir da Medida Provisória nº 1.784, de 14/12/98, o FNDE passa a gerenciar os recursos financeiros do PNAE (FNDE, 

2020). 
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CAEs6 foram formados contendo representantes de entidades civis organizadas, dos trabalhadores da 

educação, dos discentes, dos pais de alunos e representantes do poder Executivo, para melhor 

implementação do programa nos municípios brasileiros (BRASIL, 2000). 

Em 2003, diante dos indicadores de obesidade nos escolares, divulgados anualmente pelo 

Ministério da Educação, o Governo Federal revisa o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e cria a Resolução n° 15 de 16 de junho de 2003, com ela o objetivo do PNAE passa a ser o 

de suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos, com objetivo de garantir a implantação 

da política de Segurança Alimentar e contribuir para a formação de bons hábitos alimentares 

(TRICHES e GRISA, 2015).  

Em 2006 foi estabelecido parceria do FNDE com as Instituições Federais de Ensino 

Superior, culminando na criação dos Centros Colaboradores de Alimentação e Nutrição Escolar —

CECANES, que são unidades de referência e apoio constituídas para desenvolver ações e projetos de 

interesse e necessidade do PNAE (FNDE, 2020).  

Essa nova composição do PNAE, ao nível local em todas as cidades brasileiras, os CAEs 

a níveis municipais, a expansão da demanda por alimentos para o PNAE, abrangendo toda a rede 

pública a partir de 2009. Do outro lado a necessidade de desenvolvimento local, o reconhecimento da 

agricultura familiar, em 2006 com incrementos em 2017 (Decreto nº 9.064, de 31 de maio de 2017), 

que favoreceu o acesso a créditos aos agricultores (as) familiares, e toda estrutura montada do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), em aplicação desde 2003 (Lei nº 10.696) possibilitaram 

a criação da Lei nº 11.947/2009 e com isso a entrada da agricultura familiar no fornecimento da 

merenda escolar para o PNAE no Brasil. 

Em 2009, o Governo sanciona Lei nº 11.947, a qual veio atendendo a toda a rede pública 

de educação básica, inclusive aos alunos participantes do Programa Mais Educação, e de jovens e 

adultos, e a garantia de que, no mínimo 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na aquisição de 

produtos da agricultura familiar (FNDE, 2020). 

As novas diretrizes estabelecidas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

“[...] foram que deveria ser repassado um percentual mínimo obrigatório de 30% dos recursos do 

PNAE para agricultores (as) familiares via compra de alimentos,” “[...] produzidos pela agricultura 

familiar local, regional ou nacional, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas (BRASIL, 2009)” conforme especifica o Art.14 

da Lei nº 11.947/2009: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento), deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

                                                 
6Medida Provisória nº 1.979-20, de 29 de junho de 2000, Art. 3º (BRASIL, 2000). 
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diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 

priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas (BRASIL, 2009).  
 

A aquisição dos produtos da Agricultura Familiar poderá ser realizada por meio da 

Chamada Pública por dispensa de licitação, utilizando-se chamadas públicas amplamente divulgadas, 

contendo quantidades e especificação de alimentos (BRASIL, 2009). Para Teo e Monteiro (2012), 

essas orientações criam um cenário favorável ao fortalecimento da agricultura familiar e para a 

promoção de hábitos alimentares saudáveis a partir da escola. 

Conforme Silva (2019), após o primeiro ano de vigência da nova Lei, em 2010, apenas 

4,9% dos recursos eram repassados para esses produtos, mas foi se elevando até atingir 25,1% em 

2016, representando um montante em torno de R$ 900 milhões. Para o mesmo, isso mostra uma 

evolução dos indicadores, o que denota um esforço por parte dos gestores locais em caminhar na 

direção estabelecida na Lei nº 11.947/2009. 

Se olharmos a entrada dos municípios no programa, segundo Saraiva et al. (2013), um ano 

após a Lei, 47,4% já haviam adquirido alimentos da agricultura familiar para o PNAE no Brasil e o 

percentual de compra nestes municípios foi em média de 22,7%. A região Sul do país apresentou o 

maior percentual de compra de alimentos da agricultura familiar (71,3%) a região Centro-Oeste ficou 

com o menor (35,3%).  

Portanto, o fornecimento de alimentos para compras institucionais pelos agricultores (as) 

familiares vem sendo considerado, segundo pesquisadores, uma forma de garantir mercado aos 

produtores (as) familiares de forma sustentada e a consequência disso é o estímulo à economia local, 

em virtude dos repasses do FNDE circular na localidade, por conseguinte, melhoras na renda dos 

agricultores (as) que contribuem para geração de emprego local, redução dos índices de obesidades 

nos escolares por consumirem produtos in natura e a valorização das preferências locais 

(FERNANDES e KESSLER, 2019; KROTH et al., 2019; ELIAS et al., 2019).  
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3 METODOLOGIA 

A metodologia desse trabalho é baseada em uma pesquisa descritiva, pois visa a descrição 

das características de determinada população ou fenômeno, ou o estabelecimento de relação entre as 

variáveis (GIL, 2010). Neste caso, das compras da agricultura familiar para a alimentação escolar dos 

municípios cearenses e das características dos estabelecimentos da agricultura familiar no Estado do 

Ceará. 

Por isso, a pesquisa tem duas bases investigativa, na primeira é feito uma análise dos 

estabelecimentos da agricultura familiar no Estado do Ceará, objetivando visualizar as características, 

bem como a capacidade de produção, geração de empregos e rendas, utilizando os dados do Censo 

Agropecuário 2017, disponíveis no portal do IBGE. Para a segunda, é investigado a adesão a Lei nº 

11.947/2009, Art. 14 pelas cidades e macrorregiões de planejamento econômico, utilizando para a 

verificação os repasses financeiros transferidos do PNAE para a agricultura familiar via compras de 

alimentos, disponíveis no portal do FNDE, disponibilizados pelas prefeituras de todas as cidades do 

Brasil. 

3.1 Fontes dos dados 

Para a primeira análise, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

disponibiliza dados da agricultura familiar desde o Censo Agropecuário de 2006, então foi possível 

coletar dados secundários definitivos do Censo Agropecuário de 2017 do referido site oficial para a 

base investigativa da agricultura familiar no Estado do Ceará. A investigação dois foi possível por 

meio dos dados quantitativos divulgados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional 

(FNDE), do ano de 2011 ao 2017, porque o FNDE disponibiliza dados a partir de 2011 no site oficial. 

Até o início da pesquisa (em novembro de 2019) estavam disponíveis dados preliminares, portanto 

podem sofrer alterações.  

3.1.1 Características do Estado do Ceará e divisão política administrativa 

O Estado do Ceará está localizado na região Nordeste do Brasil, limitando-se a Norte com 

o Oceano Atlântico; ao Sul com Pernambuco; a Leste com os Estados do Rio Grande do Norte, Paraíba 

e a Oeste com o Estado do Piauí (IPECE, 2014). Tem cerca de 136.328 km² sob influência de climas 

semiáridos quentes, equivalente a 92% do seu espaço geográfico (OLIVEIRA, 2006).  

É composto atualmente por 184 municípios, estes divididos conforme estratégia de 

planejamento econômico considerada necessária para o desenvolvimento regional, estabelecida pelo 

Governo do Estado. Ficando a divisão político administrativa estabelecida pelo o Governo com 14 

macrorregiões de planejamento econômico (Figura 2) (CEARÁ, 2015), três regiões metropolitanas: 
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Fortaleza (BRASIL, 1973) Cariri (CEARÁ, 2009) e Sobral (CEARÁ, 2016), 18 microrregiões 

administrativas e dois fóruns regionais, o do Vale do Jaguaribe e o do Vale do Acaraú (CEARÁ, 2015). 

O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará (IPECE) destaca que outras 

regionalizações são utilizadas de forma específica por algumas Secretarias do Governo do Estado e 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que para fins regionais, estabelece para o 

Estado 7 mesorregiões e 33 microrregiões geográficas.  

Na sequência é exposto uma figura das regiões de planejamento do Estado do Ceará, tirada 

do Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada (IPECE), porque algumas análises serão verificadas 

por macrorregiões. Foi uma forma de verificar melhor a cobertura local da Lei e a distribuição da 

agricultura familiar nas cidades cearenses por macrorregiões. 

Figura 2- Regiões de planejamento econômico do Estado do Ceará 

 
Fonte: IPECE, Ceará em mapas.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Nesta Seção são apresentados os resultados da agricultura familiar no Estado do Ceará e a 

verificação da adesão a Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009 pelas cidades e macrorregiões. 

Primeiro é mostrado para o Estado do Ceará as características, estrutura, a capacidade de 

produção e geração de empregos e rendas nos estabelecimentos da agricultura familiar do Estado do 

Ceará. Depois a investigação do cumprimento da Lei nº 11.947/2009 pelas cidades cearenses no 

intervalo de 2011 a 2017 por macrorregiões de planejamento econômico e por cidades. 

4.1 Agricultura familiar no Estado do Ceará 

O Estado do Ceará possui 394.330 estabelecimentos agropecuários que representa 8% dos 

estabelecimentos agropecuários existentes no Brasil (5.073.324) (Tabela 1).  

Dos que pertencem ao Estado, 76% (297.862) são da agricultura familiar. Eles se 

distribuem em todas as macrorregiões, ficando as maiores quantidades de estabelecimentos nas 

macrorregiões do Cariri (15%; 44.691), Sertão Central (10%; 30.340) e Sertão de Crateús (10%; 

29.586), respectivamente (Tabela 2). São regiões mais desenvolvidas e mais densas em número 

populacional, ainda dispõem de maior infraestrutura.   

Tabela 1- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar (Unidades). Ceará/Brasil, 

2017 

Total estabelecimentos agropecuários Brasil/Ceará  

Brasil  Ceará 

Regiões Estabelecimentos 

total/ percentual 

Tipologia Estabelecimentos 

total/ percentual (%) 

Estado Ceará 394.330 0,08 Agricultura não familiar 96.468 0,24 

Demais Estados do Brasil 4.678.994 0,92 Agricultura Familiar 297.862 0,76 

Total estabelecimentos-

Brasil 

5.073.324 1,00 Total estabelecimentos-

Ceará 

394.330 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

 

Tabela 2- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar (Unidades), por 

macrorregiões. Ceará, 2017 

Estabelecimentos agropecuários agricultura familiar por macrorregiões/ Estado do Ceará 

Macrorregiões Total estabelecimentos  Percentual (%) 

Cariri 44.691 0,15 

Centos Sul 24.779 0,08 

Grande Fortaleza 18.400 0,06 

Litoral Leste 8.012 0,03 

Litoral Norte 20.165 0,07 

Litoral Oeste/ Vale do Curu 17.916 0,06 

Maciço do Baturité 17.576 0,06 

Serra da Ibiapaba 19.701 0,07 

Sertão Central 30.340 0,10 
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Conclusão Tabela 2- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar (Unidades), 

por macrorregiões. Ceará, 2017 

Sertão de Canindé 14.678 0,05 

Sertão de Crateús 29.586 0,10 

Sertão de Sobral 18.533 0,06 

Sertão dos Inhamuns 14.251 0,05 

Vale do Jaguaribe 19.234 0,06 

Total estabelecimentos 297.862 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.1 Características dos estabelecimentos da agricultura familiar no Estado do Ceará 

Se verificados conforme os grupos de linhas de crédito PRONAF, dos 297.862 

estabelecimentos que pertencem à agricultura familiar, 91% (270.663) são do grupo PRONAF B, que 

segundo as linhas de créditos PRONAF- 2019 – 2020, são classificados como agricultores (as) 

familiares com renda bruta anual familiar de até R$ 23.000,00 mil reais, 9% (26.977) pertencem ao 

grupo PRONAF V, que são agricultores (as) familiares com renda variável e 0% (222) são não 

pronafianos (BANCO DO NORDESTE, 2020; Tabela 3). São 67% (198.825) deles pertencentes a 

proprietários (a) e estão estabelecidos em maior parte em pequenas áreas, os maiores percentuais de 

estabelecimentos verificados estão nos grupos de áreas de menos de 1 hectares, com 21% (62.502) e 

os que possuem entre 1 a menos de 2 hectares, com 21,9% (65.296) (Tabela 4; Tabela 5). 

Tabela 3- Número de estabelecimentos agropecuários (Unidades), da agricultura familiar por tipologia. 

Ceará, 2017 

Estabelecimentos agropecuários (Unidades) agricultura familiar/Ceará 

Tipologia Estabelecimentos Percentual 

PRONAF B 270.663 0,91 

PRONAF V 26.977 0,09 

NÃO PRONAFIANO 222 - 

Total estabelecimentos  297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 4- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar por condição do produtor 

em relação às terras (Unidades). Ceará, 2017 

Condição do produtor em relação às terras Estabelecimentos /Percentual 

Proprietário(a) 198.825 0,67 

Concessionário(a), assentado(a) aguardando titulação definitiva 17.318 0,06 

Arrendatário(a) 16.088 0,05 

Parceiro(a) 13.252 0,04 

Comandatário(a) 31.071 0,10 

Ocupante 7.962 0,03 

Produtor sem área 13.346 0,05 

Total estabelecimentos  297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 
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Tabela 5- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar por grupos de área total 

(Unidades). Ceará, 2017 

Grupos de área total em Hectares Estabelecimentos Percentual (%) 

Menos de 1 ha 62.502 21,0 

De 1 a menos de 2  65.296 21,9 

De 2 a menos de 3  32.475 10,9 

De 3 a menos de 4 20.297 6,8 

De 4 a menos de 5  11.054 3,7 

De 5 a menos de 10  25.796 8,7 

De 10 a menos de 20  22.164 7,4 

De 20 a menos de 50  27.179 9,1 

De 50 a menos de 100  11.431 3,8 

De 100 a menos de 200  5.268 1,8 

Acima de 200  1.054 0,4 

Produtor sem área 13.346 4,5 

Total estabelecimentos  297.862                  1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.2 Características dos produtores (as) da agricultura familiar Estado do Ceará 

Se tratando dos produtores, 80% (238.132) dos estabelecimentos são dirigidos por homens 

e 20% (59.730) por mulheres e sabem ler e escrever 53% (158.647) (Tabela 6); Tabela 7) e possuem 

a Declaração de Aptidão ao PRONAF, a DAP7, apenas 53% (157.599) possuem a declaração, que é 

um dos critérios necessário para a identificação do agricultor (as) familiar para que possam aderir à 

Lei nº 11.947/2009, Art. 14 e outros programas governamentais de créditos (Tabela 8). Desse 

percentual que possuíam a DAP, 16% (25.217) estão na macrorregião Cariri, 13% (19.912) no Sertão 

Central e 11% (18.081) no Sertão de Crateús (Tabela 9). As mesmas macrorregiões que se destacaram 

nas demais categorias já verificadas aqui, nesta pesquisa. 

Tabela 6- Número de estabelecimentos agropecuários (Unidades) da agricultura familiar por sexo da 

pessoa que dirige o estabelecimento (produtor ou administrador). Ceará, 2017 

Sexo da pessoa que dirige o estabelecimento Estabelecimentos  Percentual (%) 

Homens 238.132 0,80 

Mulheres 59.730 0,20 

Total 297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

                                                 
7 Substituída pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), após entrar em vigor o Decreto nº 9.064, de 31 de 

maio de 2017 (BRASIL, 2017). 
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Tabela 7- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar por produtor que sabe ler 

e escrever (Unidades). Ceará, 2017 

Escolaridade do produtor Estabelecimentos Percentual (%) 

Sabe ler e escrever - sim 158.647 0,53 

Sabe ler e escrever - não 139.215 0,47 

Total estabelecimentos 297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 8- Número de estabelecimentos agropecuários (Unidades) da agricultura familiar cujos 

produtores (as) possuem DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF). Ceará, 2017 

Declaração de Aptidão ao PRONAF Estabelecimentos Percentual (%) 

Produtor possui DAP  157.599 0,53 

Produtor não possui DAP  124.057 0,42 

Não sabe da DAP 16.206 0,05 

Total/estabelecimentos  297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 9- Estabelecimentos cujo produtores (as) possuem DAP, por macrorregiões. Ceará, 2017 

Estabelecimentos cujo produtores (as) possuem a DAP  

Macrorregiões Estabelecimentos Percentual (%) 

Cariri 25.217 0,16 

Centos Sul 14.678 0,09 

Grande Fortaleza 6.382 0,04 

Litoral Leste 2.886 0,02 

Litoral Norte 5.798 0,04 

Litoral Oeste/ Vale do Curu 8.631 0,06 

Maciço do Baturité 8.249 0,05 

Serra da Ibiapaba 11.506 0,07 

Sertão Central 19.912 0,13 

Sertão de Canindé 9.409 0,06 

Sertão de Crateús 18.081 0,11 

Sertão de Sobral 6.888 0,04 

Sertão dos Inhamuns 8.936 0,06 

Vale do Jaguaribe 11.026 0,07 

Total/Ceará/possui a DAP 157.599 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.3 Estabelecimentos da agricultura familiar do Estado do Ceará e infraestrutura, 2017 

Na questão infraestrutura, 87% (258.862) dos estabelecimentos possuem energia elétrica 

e 75% (224.041) possuem algum meio de recursos hídricos (Tabela 10; Tabela 11). É provável que 

prevaleça na maioria dos estabelecimentos agrícolas familiares do Estado poços e cisternas, pois sabe-

se do problema existente em relação a escassez de água principalmente, no Nordeste brasileiro que 

necessita da atenção governamental periodicamente, isso provavelmente é um dos maiores obstáculos 

que os agricultores (as) familiares enfrentam. 
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Tabela 10- Número de estabelecimentos agropecuários (Unidades) da agricultura familiar com 

existência de energia elétrica. Ceará, 2017 

Existência de energia elétrica Estabelecimentos  Percentual (%) 

Tinham 258.862 0,87 

Não tinham 37.376 0,13 

Não se aplica 1.624 - 

Total estabelecimentos 297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 11- Número de estabelecimentos agropecuários com recursos hídricos (Unidades e 

percentuais), agricultura familiar. Ceará, 2017 

Existência de recursos hídricos Estabelecimentos  Percentual (%) 

Possuem  224.041 0,75 

Não possuem  73.821 0,25 

Total estabelecimentos  297.862 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.4 Estabelecimentos da agricultura familiar do Estado do Ceará e tecnologias, 2017 

Na questão avanços tecnológicos, pouquíssimos estabelecimentos possuem recursos 

modernos para o cultivo, porque apenas 1% (2.194) utilizam tratores, se comparados ao número total 

Estado do Ceará (297.862). Desses que possuem tratores, 21% (463) estão na macrorregião do Cariri 

e 13% (280; 296) Sertão Central e no Sertão de Crateús respectivamente (Tabela 12). 

Tabela 12- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar com tratores 

(Unidades). Ceará, 2017 

Estabelecimentos cujos produtores possuem tratores Estabelecimentos  Percentual (%) 

Possuem tratores 2.194 0,01 

Não possuem tratores 295.668 0,99 

Total estabelecimentos agricultura familiar-CE 297.862 1,00 

Estabelecimentos cujos produtores possuem tratores por macrorregiões 

Cariri 463 0,21 

Centos Sul 111 0,05 

Grande Fortaleza 185 0,08 

Litoral Leste 99 0,04 

Litoral Norte 101 0,05 

Litoral Oeste/ Vale do Curu 42 0,02 

Maciço do Baturité 170 0,08 

Serra da Ibiapaba 104 0,05 

Sertão Central 280 0,13 

Sertão de Canindé 57 0,02 

Sertão de Crateús 296 0,13 

Sertão de Sobral 17 0,01 

Sertão dos Inhamuns 80 0,04 

Vale do Jaguaribe 189 0,09 

Total estabelecimentos AF- CE, com tratores 2.194 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 
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Obs. Apenas 177 cidades possuem estabelecimentos com tratores no Ceará. As que não possuem estabelecimentos com 

tratores, 6 delas estão na macrorregião Sertão de Sobral, são as cidades de Alcântaras, Graça, Meruoca, Moraújo, Mocambo 

e Pacujá e uma cidade no Maciço do Baturité, a cidade de Aratuba. 

 

4.1.5 Atividades econômicas desenvolvidas na agricultura familiar, Estado do Ceará 

As atividades econômicas mais desenvolvidas nos estabelecimentos no Estado são 

produções de lavouras temporárias, com 45% (133.724), pecuária e criação de outros animais com 

41% (123.308). Esse percentual é verificado em todas as macrorregiões do Estado, ficando as maiores 

quantidades nas macrorregiões Cariri, Sertão Central e Sertão de Crateús respectivamente (Tabela 13).  

Tabela 13- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar (Unidades), por grupos 

de atividades econômicas e as macrorregiões. Ceará, 2017 
 

Macrorregiões 

Estabelecimentos por grupos de atividades econômicas 

1. Lavouras temporárias 

2. Horticultura e floricultura 

3. Lavouras permanentes 

4. Sementes e mudas certificadas 

5. Pecuária e criação de outros animais 

6. Florestas nativas 

7. Florestas plantadas 

8. Pesca 

9. Aquicultura 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 Total/percentual 

Cariri 24.463 623 751 4 17.367 1.276 186 10 11 44.691 0,15 

Centos Sul 9.205 132 351 - 14.333 663 15 50 30 24.779 0,08 

Grande Fortaleza 5.657 697 4.849 14 6.710 271 147 33 22 18.400 0,06 

Litoral Leste 2.421 104 2.213 - 3.135 77 28 4 30 8.012 0,03 

Litoral Norte 8.122 152 6.168 - 5.162 342 149 57 13 20.165 0,07 

Litoral Oeste/ Vale do Curu 7.518 142 2.658 - 6.908 545 86 51 8 17.916 0,06 

Maciço do Baturité 9.683 458 2.672 1 4.248 406 90 2 16 17.576 0,06 

Serra da Ibiapaba 10.606 1.868 1.997 2 4.339 872 15 - 2 19.701 0,07 

Sertão Central 11.297 107 131 1 17.459 1.216 104 21 4 30.340 0,10 

Sertão de Canindé 7.054 69 30 - 6.415 1.098 1 10 1 14.678 0,05 

Sertão de Crateús 15.252 127 180 - 11.918 2.006 22 77 4 29.586 0,10 

Sertão de Sobral 9.315 68 490 - 7.980 570 81 23 6 18.533 0,06 

Sertão dos Inhamuns 7.220 98 51 2 5.647 1.193 38 1 1 14.251 0,05 

Vale do Jaguaribe 5.911 161 995 1 11.687 178 165 33 103 19.234 0,06 

Total estabelecimentos 133.724 4.806 23.536 25 123.308 10.713 1.127 372 251 297.862 1,00 

Total percentual/Ceará 0,45 0,02 0,08 - 0,41 0,04 - - - 1,00 

Fonte: IBGE- Censo Agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.6 Agricultura familiar no Estado do Ceará e financiamentos com créditos governamentais 

Na questão financiamentos no Estado, dos 297.862 estabelecimentos da agricultura 

familiar existentes, somente 13% (38.044) conseguem créditos, sendo a maior finalidade da procura 

para investimentos (61%; 27.158) e custeio (19%; 8.476) (Tabela 14). Desses 13% que conseguem os 

financiamentos, 45% (16.931) são provenientes de programas governamentais de créditos. O programa 

Nacional de Fortalecimentos da Agricultura Familiar (PRONAF), foi o responsável por 62% (10.760) 

desses créditos governamentais e 34% (5.819) foram adquiridos por outros programas (federal, 
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estadual ou municipal) (Tabela 15). Os maiores agentes responsáveis pelos financiamentos dos 

créditos são os bancos com 87% (34.680) e o Governo com 10% (4.070) (Tabela 16).  

A partir dessa verificação pode-se citar que a parcela governamental na questão créditos 

agrícolas ainda é bastante restrita, embora possa-se dizer que houve significativo aumento ao acesso 

dessa política pública agrícola de crédito (PRONAF) no último século no país, ainda encontra-se uma 

significativa parcela de agricultores sem acesso.  

Tabela 14- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar que obtiveram 

financiamentos (Unidades). Ceará, 2017 

Financiamentos Estabelecimentos  Percentual (%) 

Obtive 38.044 0,13 

Não obtive 259.818 0,87 

Total estabelecimentos 297.862 1,00 

Finalidade dos financiamentos 

Investimentos 27.158 0,61 

Custeio 8.476 0,19 

Comercialização 1.536 0,03 

Manutenção 7.603 0,17 

Total estabelecimentos com financiamentos 38.044 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 15- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar que obtiveram 

financiamento provenientes de programas governamentais de crédito (Unidades). Ceará, 2017 

Financiamento do Governo Estabelecimentos Percentual 

Não são provenientes do Governo 21.113 0,55 

São provenientes do Governo 16.931 0,45 

Total estabelecimentos com financiamentos: AF- Ceará 38.044 1,00 

Programas Governamentais de créditos 

Programa Nacional de Fortalecimento da AF (PRONAF) 10.760 0,62 

Implantação e instalação de assentamentos (INCRA) 110 0,01 

 Programa Terra Forte e Terra Sol 4 - 

 Programa de Apoio a Projetos de Infraestrutura e serviços nos 

territórios rurais (PROINF) 

40 - 

 Programa Fomento 293 0,02 

Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural 

(Pronamp) 

172 0,01 

 Outro programa (federal, estadual ou municipal) 5.819 0,34 

Total estabelecimentos (financiamentos são provenientes 

do Governo) 

17.198 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Obs. O somatório dos estabelecimentos conforme os programas governamentais somar 17.198 estabelecimentos, quando 

deveria somar o correspondente aos estabelecimentos que obtiveram financiamentos provenientes do Governo (16.931); 

Tabela 6895 – IBGE (Censo Agropecuário) o número de estabelecimentos agropecuários que obtiveram financiamento 

(Unidades)- Recursos provenientes de programas governamentais de crédito. 
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Tabela 16- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar que obtiveram 

financiamento por agente financeiro responsável pelo financiamento (Unidades). Ceará, 2017 

Agente financeiro responsável pelo financiamento Estabelecimentos Percentual 

Bancos 34.680 0,87 

Cooperativas de crédito 639 0,02 

Governos 4.070 0,10 

Comerciantes de matéria prima 3 - 

Fornecedores (insumos e/ou equipamentos) 6 - 

Empresa integradora 9 - 

Outras instituições financeiras (exceto bancos e cooperativas) 224 0,01 

Organização Não-Governamental - ONG 5 - 

Parentes ou amigos 86 - 

Outro agente 133 - 

Total agricultura familiar/Ceará 38.044 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.7 Estabelecimentos que geram receitas na agricultura familiar. Estado do Ceará 

No Estado, os estabelecimentos que obtiveram receitas, se comparados aos existentes da 

agricultura familiar, 96% (286.368) tiram receitas e outras rendas do produtor dos estabelecimentos. 

Desses que geraram as rendas, 91% (259.246) pertencem ao grupo PRONAF B e 9% (26.901) ao 

PRONAF V (Tabela 17). Para aqueles que conseguem receitas somente decorrentes da produção dos 

estabelecimentos (vegetais, animais e produtos da agroindústria) somam-se em 181.704 (39%) dos 

estabelecimentos da agricultura familiar que obtiveram rendas (Gráfico 1).  

Verifica-se com isso, que os estabelecimentos possuem capacidade de gerar rendas 

portanto, proporcionar ao desenvolvimento sustentável local maior capacidade de circulação 

monetárias nas áreas rurais, como está especificado em um dos objetivos da Lei nº 11.947/2009 

portanto, é um sistema econômico que necessita das políticas públicas agrícolas para o 

desenvolvimento, e como visualizado nesta pesquisa, é capaz de gerar rendas. 

Tabela 17- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar que obtiveram receitas 

ou com outras rendas do produtor (Unidades). Ceará, 2017 

Tipologia dos estabelecimentos que geram receitas  Estabelecimentos  Percentual (%) 

Obtiveram receitas ou com outras rendas do produtor 286.368 0,96 

Não obtiveram receitas 11.494 0,04 

Total estabelecimentos/ agricultura familiar 297.862 1,00 

Por tipologia Estabelecimentos Percentual 

PRONAF B 259.246 0,91 

PRONAF V 26.901 0,09 

NÃO PRONAFIANO 221 - 

 Total /Obtiveram receitas (estabelecimentos)  286.368 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 
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Gráfico 1- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar que obtiveram receitas 

somente da produção do estabelecimento (Unidades). Ceará, 2017 

 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Ob. AF: Agricultura Familiar. 

4.1.8 Receitas geradas nos estabelecimentos da agricultura familiar. Estado do Ceará 

As rendas geradas nos estabelecimentos da agricultura familiar somam se em R$ 

2.200.850,00, que representa um percentual de 40% da renda gerada nos estabelecimentos do Estado 

provenientes da agropecuária (Gráfico 2). Dessa renda, 41% (R$ 904.071, 00) são provenientes dos 

estabelecimentos do grupo PRONAF B e 50% (R$ 1.100.477, 00) do PRONAF V, ficando o valor da 

produção no PRONAF B maior nos vegetais, e a do PRONAF V maior na produção de animais (Tabela 

18).  

Ao verificar por classes de atividades econômicas, em valor total, a vegetal é responsável 

por 46% (R$ 1.023.315,00) e a animal por 54% (R$ 1.177.535,00) da renda gerada pela agricultura 

familiar no Estado do Ceará, sendo os maiores percentuais, adquiridos nos estabelecimentos das 

lavouras temporárias, com 45% e criação de animais de grande porte, com 69% (Tabela 19). Portanto, 

são as atividades de maior destaque na geração das rendas no Estado do Ceará. 

Gráfico 2- Valor (Mil Reais) da produção dos estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar. 

Ceará, 2017 

 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 
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Tabela 18- Valor (Mil Reais) da produção dos estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar 

por tipologia. Ceará. 2017 
 

Tipo de 

produção 

 

Tipo de atividades 

 

Valor total/ 

Ceará 

Tipologia 

Pronaf B Pronaf V Não 

pronafiano 

 

 

 

Animal 

 

- De grande porte 811.004,00 268.850,00 517.153,00 25.001,00 

- De médio porte 161.660,00 68.629,00 66.682,00 26.348,00 

- Aves 168.784,00 102.576,00 56.826,00 9.383,00 

-Pequenos animais 33.877,00 6.229,00 21.587,00 6.061,00 

Total valor da produção animal 1.177.535,00 447.711,00 663.030,00 66.793,00 

Total percentual 1,00 0,38 0,56 0,06 

 

 

 

Vegetal 

 -Lavouras permanentes 245.324,00 84.972,00 140.949,00 19.403,00 

-Lavouras temporárias 463.038,00 315.772,00 137.540,00 9.726,00 

- Horticultura 129.373,00 20.021,00 83.752,00 25.601,00 

- Floricultura 2.231,00 405,00 1.826,00 - 

- Silvicultura 19.644,00 2.886,00 10.950,00 5.808,00 

- Extração vegetal 163.705,00 32.304,00 62.431,00 68.970,00 

Total valor da produção Vegetal 1.023.315,00 456.360,00 437.447,00 129.508,00 

Total percentual 1,00 0,44 0,43 0,13 

Valor total/percentual da produção 

Vegetal/animal 

2.200.850,00 904.071,00 1.100.477,00 196.302,00 

1,00 0,41 0,50 0,09 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 19- Valor (Mil Reais) da produção dos estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar 

por tipo de produção. Ceará, 2017 

Valor (Mil Reais) total da produção vegetal e animal  

Tipo de produção Lavouras Valores (Mil Reais) Valor percentual 

 

Tipos de vegetais 

 

Permanentes 245.324,00 0,24 

Temporárias 463.038,00 0,45 

Horticultura 129.373,00 0,13 

Floricultura 2.231,00 - 

Silvicultura 19.644,00 0,02 

Extração vegetal 163.705,00 0,16 

Total  1.023.315,00 1,00 

 

Porte dos animais 

-De grande porte 811.004,00 0,69 

-De médio porte 161.660,00 0,14 

-Aves 168.784,00 0,14 

- Pequenos animais 33.877,00 0,03 

Total  1.177.535,00 1,00 

Valor total/percentual- 

Vegetal e animal 

Produção Vegetal 1.023.315,00 0,46 

Produção animal 1.177.535,00 0,54 

Total/vegetal/animal 2.200.850,00  

 

1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.1.9 Pessoal ocupado nos estabelecimentos da agricultura familiar. Ceará, 2017 
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Na questão empregos, o Estado possui 286.230 estabelecimentos da agricultura familiar 

com pessoal ocupado, que representa 77% do total dos estabelecimentos agropecuários existentes no 

Estado Ceará com pessoal ocupado (372.954) (Tabela 20). Quando comparados somente com os 

estabelecimentos agropecuários referentes a agricultura familiar total Estado do Ceará (297.862), o 

percentual é de 96% (286.230) dos estabelecimentos com pessoal ocupado. Destes, 91% (259.161) 

pertencem ao grupo PRONAF B e 9% (26.847) ao PRONAF V (Tabela 21).  

Tabela 20- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar com pessoal ocupado 

(Unidades). Ceará, 2017 

Tipologia Total estabelecimentos Percentual (%) 

Agricultura Familiar-sim 286.230 0,77 

Agricultura Familiar-não 86.724 0,23 

Total estabelecimentos agropecuários- Ceará 372.954 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 21- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar com pessoal ocupado 

(Unidades) por tipologia. Ceará, 2017 

Pessoal ocupado Estabelecimentos  Percentual (%) 

Com pessoal ocupado 286.230 0,96 

Sem pessoal ocupado 11.632 0,04 

Total estabelecimentos/AF- Ceará 297.862 1,00 

Por classificação PRONAF 

PRONAF B 259.161 0,91 

PRONAF V 26.847 0,09 

NÃO PRONAFIANO 222 - 

 Total / estabelecimentos/pessoal ocupado  286.230 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Tabela 22- Número de estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar com pessoal ocupado 

(Unidades) por grupos de atividades. Ceará, 2017 

Grupos e classes de atividades Estabelecimentos  Percentual (%) 

Produção de lavouras temporárias 123.645 0,43 

Horticultura e floricultura 4.762 0,02 

Produção de lavouras permanentes 23.455 0,08 

Produção de sementes e mudas certificadas 25 - 

Pecuária e criação de outros animais 122.255 0,43 

Produção florestal - florestas plantadas 1.104 - 

Produção florestal - florestas nativas 10.374 0,04 

Pesca 360 - 

Aquicultura 250 - 

Total estabelecimentos com pessoal ocupado: AF-CE 286.230 1,00 
Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Se verificados por grupos e classes de atividades. Os estabelecimentos com maiores 

percentuais de pessoal ocupado estão nos que produzem lavouras temporárias, com 43% (123.645), 

pecuária e criação de outros animais com 43% (122.255) (Tabela 22). Ambos vem se destacando, 

como visto em análises anteriores, na questão produção e em números de estabelecimentos 
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agropecuários existentes no Estado do Ceará, também em geração de rendas e empregos. Portanto, o 

maior desenvolvimento desses setores agrícolas familiares, realçam a importância econômica deles 

para a área econômica cearense.  

Tabela 23- Pessoal ocupado em estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar sem laço de 

parentesco com o produtor; permanentes e temporários (Pessoas) 

Tipologia dos setores 

agropecuários 

Empregos temporários Empregos permanentes 

Nº de pessoas Percentual (%) Nº de pessoas Percentual (%) 

Agricultura familiar- não 35.343 0,33 33.656 0,83 

Agricultura familiar- sim 72.696 0,67 6.964 0,17 

Nº total pessoal ocupado/ 

agropecuária Estado Ceará 

108.039 1,00 40.620 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Estão na agricultura familiar 67% (72.696) do pessoal ocupado nos empregos temporários 

e 17% (6.964) do pessoal ocupado em trabalhos permanentes (Tabela 23).  

Se Verificar ao número total referente aos estabelecimentos somente da agricultura 

familiar no Estado do Ceará, conforme a classificação PRONAF, 76% (55.343) das pessoas que estão 

nos empregos temporários estão nos estabelecimentos da agricultura familiar que pertencem ao grupo 

PRONAF B e 24% (17.140) nos que pertencem ao PRONAF V, já as pessoas que estão nos empregos 

permanentes, 60% (4.167) estão no grupo PRONAF B e 39% (2.707) no PRONAF V (Tabela 24). 

Tabela 24- Pessoal ocupado em estabelecimentos agropecuários da agricultura familiar sem laço de 

parentesco com o produtor; permanentes e temporários (Pessoas) por classificação PRONAF. Ceará, 

2017 

Agricultura familiar conforme 

classificação PRONAF 

Empregos temporários Empregos permanentes 

Nº de pessoas Percentual Nº de pessoas Percentual 

PRONAF B 55.343 0,76 4.167 0,60 

PRONAF V 17.140 0,24 2.707 0,39 

 NÃO PRONAFIANO 213 - 90 0,01 

Nº total pessoal ocupado 

agricultura familiar-CE  

72.696 1,00 6.964 1,00 

Fonte: IBGE- Censo agropecuário, (2017). Elaboração própria, 2020. 

4.2 Análise do PNAE sob vigência da Lei nº 11.947/2009 no Estado do Ceará 

Nesta seção é analisado o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no Estado 

do Ceará, sob vigência da Lei nº 11.947 de 16 de julho de 2009 no intervalo de 2011 a 2017, com o 

objetivo de verificar a adesão a legislação pelas cidades e macrorregiões cearenses. Primeiro verifica-

se a adesão a legislação através dos valores reais repassados do PNAE pelas prefeituras de cada cidade 

cearenses, por macrorregiões. Depois é feito a verificação da adesão a legislação por cidades do Estado 

do Ceará.  

4.2.1 Recursos financeiros (Reais) transferidos do FNDE para o PNAE no Estado do Ceará 
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Conforme a verificação feita no Apêndice A todas as regiões de planejamento econômico 

do Estado do Ceará receberam recursos do FNDE para o PNAE de forma sustentada, isso mostra que 

o programa está presente em todas as macrorregiões por conseguinte em todas as cidades do Estado 

do Ceará, contudo a entrada dos recursos se manteve praticamente constante ao longo destes sete anos, 

pois saiu de 13% em 2011 para 14% em 2017, oscilando entre 13% a 15% (APÊNDICE A). Os maiores 

repasses financeiros formam observados nas macrorregiões com maior densidade demográfica e 

populacional, uma vez que os recursos para o PNAE são direcionados ao Distrito Federal, Estados e 

municípios conforme o Censo Escolar, divulgado pelo Ministério da Educação. A partir dele os valores 

são repassados de acordo com o números dos alunos matriculados nas escolas de cada cidade brasileira. 

Por isso nas macrorregiões consideradas regiões metropolitanas os repasse financeiros ao PNAE, são 

maiores, devido a uma maior demanda educacional local. 

4.2.2 Valores (Reais) gasto com compras de alimentos diretamente da agricultura familiar para o 

PNAE no Estado do Ceará 

Ao verificar os repasses feitos com os recursos do FNDE para compra de alimentos da 

agricultura familiar conforme estabelece a Lei (Lei nº 11.947 de 16 de julho de 2009), foi verificado 

que no Estado do Ceará os repasses mostram-se consistentes no decorrer desses anos (2011 a 2017), 

porque sai de 9% em 2011 para 16% em 2017. Embora tenham se mantidos estabilizados em 16% a 

partir do ano de 2014 e somente na macrorregião Grande Fortaleza, os repasses anuais mostrem-se 

crescentes do ano 2011 a 2017 e nas demais regiões os valores variem para mais e menos com 

frequência de um ano a outro, em todas elas houve repasses para a agricultura familiar neste intervalo 

de forma continuada. Os maiores percentuais repassados estão nas macrorregiões Cariri 

(47.291.565,78; 19%) e Grande Fortaleza (45.487.029,87; 18%) (Tabela 25). 

Quanto ao cumprimento da legislação referente ao total anual dos recursos recebidos do 

FNDE no Estado do Ceará para o PNAE. Os totais observados anuais dos valores transferidos para 

agricultura familiar se mantiveram neste intervalo (2011 – 2017) abaixo do mínimo (30%) exigido na 

legislação, mas houve significativo aumento nos repasses. Em 2011 eles eram de 10% passaram para 

25% em 2017 (Tabela 26). Portanto, em nenhum destes anos, a legislação foi cumprida no Estado do 

Ceará. 

Estes resultados reflete novamente, a questão demanda educacional, como impulsionadora 

das aquisições de alimentos da agricultura familiar, também do desenvolvimento local, pois uma 

direciona a outra para a produção e geração de renda local. 

 Nas regiões com maior número de alunos nas escolas os repasses financeiros para a 

agricultura familiar foram maiores, como nas macrorregiões consideradas regiões metropolitanas. 

Porém, as regiões com maiores disponibilidade de recursos naturais, infraestrutura, tecnologia e 
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extensões de terras agrícolas se destacam mais na produção agrícola local, como foi identificado nesta 

pesquisa as regiões do Cariri, Sertão Central e Sertão de Crateús. 

Tabela 25- Valores (em reais) gasto com compras de alimentos diretamente da agricultura familiar 

para o PNAE, conforme as macrorregiões de planejamento econômico do Estado do Ceará no intervalo 

de 2011 a 2017 

 

Macrorregiões 

VALORES TRANSFERIDOS DO FNDE PARA AGRICULTURA FAMILIAR VIA PNAE 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Total Percentual 

(%) 

Cariri 4.188.477,06 10.009.321,66 5.311.901,64 6.894.074,14 7.864.571,46 6.393.041,36 6.630.178,46 47.291.565,78 0,19 

Centro Sul 1.160.528,60 1.770.996,58 2.517.149,82 3.022.217,92 3.487.663,92 2.453.091,22 1.899.118,31 16.310.766,37 0,06 

Grande Fortaleza 2.242.984,55 3.194.100,63 5.988.843,51 6.320.938,40 7.448.327,00 9.491.911,94 10.799.923,84 45.487.029,87 0,18 

Litoral Leste 603.077,02 1.082.222,87 922.557,87 1.178.683,38 1.120.823,75 1.155.362,89 818.428,96 6.881.156,73 0,03 

Litoral Norte 786.606,14 651.593,24 1.686.073,32 2.288.039,45 2.222.632,36 1.632.098,86 1.564.386,58 10.831.429,96 0,04 

Litoral Oeste/Vale 

do Curu 

1.665.941,19 2.168.438,54 2.444.318,95 2.589.121,17 3.176.503,26 2.649.887,65 2.702.403,10 17.396.613,85 0,07 

Maciço do Baturité 1.611.710,54 1.590.968,26 2.477.189,68 1.650.536,73 2.318.849,08 1.697.867,47 1.679.006,85 13.026.128,61 0,05 

Serra da Ibiapaba 2.631.945,54 2.155.256,40 3.034.672,15 3.046.094,59 3.274.563,37 2.489.054,78 1.699.561,76 18.331.148,59 0,07 

Sertão Central 964.683,78 2.169.648,06 2.915.623,03 3.516.326,95 3.182.143,05 3.111.899,14 2.748.652,05 18.608.976,05 0,07 

Sertão de Canindé 591.954,86 291.379,09 300.764,85 243.860,39 378.939,26 372.669,66 451.535,11 2.631.103,22 0,01 

Sertão de Crateús 1.862.314,36 1.998.758,49 1.858.979,88 2.323.907,21 1.927.490,19 3.141.274,70 2.493.061,76 15.605.786,59 0,06 

Sertão dos Inhamuns 173.622,84 686.016,93 2.636.086,84 478.294,66 665.522,01 1.472.289,85 801.879,41 6.913.712,54 0,03 

Sertão de Sobral 1.171.101,73 1.078.006,21 403.935,66 2.210.125,08 2.262.947,53 3.000.468,99 2.356.817,13 12.483.402,32 0,05 

Vale do Jaguaribe 3.246.726,18 2.972.917,71 3.946.776,33 3.828.173,83 2.248.020,84 3.556.529,51 2.908.923,60 22.708.067,99 0,09 

Total 22.901.674,39 31.819.624,66 36.444.873,52 39.590.393,89 41.578.997,07 42.617.448,02 39.553.876,92 254.506.888,46 1,00 

Percentual 0,09 0,12 0,14 0,16 0,16 0,17 0,16 1,00 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria, 2020.  

Obs.¹.  Não inclusos os valores reais gastos com compras de alimentos na agricultura familiar da secretaria de educação do 

Estado do Ceará; 

Obs.². Valores atualizados para o ano 2019 pelo Índice Geral de preços/Disponibilidade Interna (IGP-DI).  

Tabela 26- Valores (em reais) totais anuais gastos com compras de alimentos diretamente da 

agricultura familiar para o PNAE, no intervalo de 2011 a 2017 no Estado do Ceará 

Recursos do FNDE transferidos da agricultura familiar (AF) via PNAE (totais e percentuais 

anuais) 

Anos Transferidos para AF Não transferido para AF Total transferido- Ceará 

2011 22.901.674,39 0,10 207.360.149,02 0,90 230.261.823,41 1,00 
2012 33.649.780,09 0,14 203.260.694,25 0,86 236.910.474,34 1,00 
2013 44.246.018,71 0,18 207.201.662,06 0,82 251.447.680,77 1,00 
2014 47.668.114,42 0,22 172.779.390,19 0,78 220.447.504,60 1,00 
2015 58.325.389,95 0,25 175.140.797,82 0,75 233.466.187,77 1,00 
2016 54.661.060,66 0,24 168.816.255,46 0,76 223.477.316,12 1,00 
2017 54.640.611,60 0,25 166.103.280,62 0,75 220.743.892,22 1,00 
Total 316.092.649,81 0,20 1.300.662.229,43 0,80 1.616.754.879,24 1,00 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Obs.¹. Inclusos os valores da secretaria de educação do Estado do Ceará. 

Obs.². Valores atualizados para o ano 2019 pelo Índice Geral de preços/Disponibilidade Interna (IGP-

DI). 
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4.2.3 Adesão a Lei nº11.947/2009 no Estado do Ceará conforme as cidades 

Ao verificar a adesão a legislação vigente do atual PNAE por cidades, ao longo destes sete 

anos (2011-2017), apesar da baixa infraestrutura, pouco avanço tecnológico, escassez de recursos 

hídricos e baixo nível educacional dos produtores da agricultura familiar, ambos vistos na análise 

anterior, os gestores municipais veem na busca de cumprir a legislação (Lei 11. 947/2009).  

Porque em média 182, 5714 cidades participaram do programa neste intervalo de 2011 a 

2017 (Tabela 27). As que conseguiram um repasse maior que zero (>0), mas menor que trinta por 

cento (<30%) passou de 61 cidades em 2011 para 99 cidades em 2017, representando uma média neste 

intervalo de 90, 42857 cidades tentando cumprir a legislação, mas não conseguem. O inverso 

aconteceu com as cidades que repassaram zero por cento (0%), saíram de 60 cidades em 2011 para 13 

cidades em 2017, representando uma média de 27, 85714 cidades com um repasse zero por cento (0%) 

dos recursos para a agricultura familiar. Já as que conseguiram um repasse igual a maior que tinta por 

cento (≥ 30%), somam-se em 59 cidades em 2011 para 72 cidades em 2017, que representa neste 

intervalo, uma média de 64, 28571 cidades cumprindo a legislação no Estado do Ceará, neste intervalo 

de 2011 a 2017, totalizando neste período estudado, 182,5714 cidades em média participando do 

programa (Tabela 28).  

Tabela 27- Adesão a Lei nº 11.947 pelas cidades/Ceará (2011-2017) 
Cidades 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Média 

Participantes (cidades) 180 181 184 184 184 181 184 182,5714 

Não participantes (cidades) 4 3 0 0 0 3 0 1,428571 

Total cidades Estado do Ceará  184 184 184 184 184 184 184 1,00 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria. 2020. Dados da pesquisa. 

Tabela 28- Adesão a lei. Nº 11.947 pelas cidades/Ceará conforme o valor percentual transferido do 

PNAE para a agricultura familiar via compras de alimentos, 2011-2017 

Adesão a legislação por valor percentual (%) transferido para agricultura familiar pelo PNAE 

Valor transferido a 
agricultura familiar 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Média 

≥ 30% 59 43 51 74 76 75 72 64,28571 
> 0% a ˂ 30% 61 93 115 89 87 89 99 90,42857 

= 0% 60 45 18 21 21 17 13 27,85714 

Total cidades participantes  180 181 184 184 184 181 184 182,5714 

Total cidades Estado do 
Ceará 

184 184 184 184 184 185 184 184 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria. 2020. Dados da pesquisa. 

Ao verificar a participação das cidades por macrorregiões cearenses, para melhor 

visualização local, somente a macrorregião Vale do Jaguaribe a média correspondente das cidades 

cumprindo a legislação neste período (2011- 2017) se posicionou acima da média das cidades 

existentes nessa macrorregião. As demais regiões as maiores aproximações da média das cidades 
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participando foram as macrorregiões Cariri, Centro Sul e Maciço do Baturité. A participação dessas 

cidades se manteve em média 35,625 neste intervalo, no Ceará (Tabela 29).  

Tabela 29- Números e médias das cidades que aderiram a Lei n.º 11. 947/2009 no Estado do Ceará no 

intervalo de 2011 a 2017, conforme as macrorregiões de planejamento econômico 

Macrorregiões Número de cidades que repassaram 30% ou mais para AF 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Média 

Cariri (29 cidades) 13 12 8 11 14 13 16 12,42857 

Centro Sul (13 cidades) 4 4 7 10 9 5 6 6,428571 

Grande Fortaleza (19 cidades) 1 0 4 4 6 9 6 4,285714 

Litoral Leste (6 cidades) 2 2 0 3 2 3 0 1,714286 

Litoral Norte (13 cidades) 3 1 1 4 5 2 1 2,428571 

Litoral Oeste/Vale do Curu 

(12 cidades) 

3 2 2 3 5 5 3 3,285714 

Maciço do Baturité (13 

cidades) 

7 6 6 5 8 5 7 6,285714 

Serra da Ibiapaba (9 cidades) 4 1 1 3 4 2 2 2,428571 

Sertão Central (13 cidades) 3 4 6 7 8 8 5 5,857143 

Sertão de Canindé (6 cidades) 1 0 0 0 0 1 1 0,428571 

Sertão de Crateús (13 

cidades) 

3 3 4 7 1 5 6 4,142857 

Sertão dos Inhambus (5 

cidades) 

1 0 1 3 0 4 3 1,714286 

Sertão de Sobral (18 cidades) 3 2 4 5 6 6 7 4,714286 

Vale do Jaguaribe (15 

cidades) 

11 6 7 9 8 7 9 8,142857 

Total de cidades cumprindo 

a lei 

59 43 51 74 76 75 72 64,28571 

Percentagem em relação ao 

Ceará 

32,1 23,4 27,7 40,2 41,3 40,8 39,2 35,625 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria. 2020. Dados da pesquisa. 

 

Contudo, apenas sete (7) cidades conseguiram cumprir a legislação ininterruptamente 

durante esse intervalo de 2011 a 2017 no Estado do Ceará. Dessas cidades que cumpriram a lei durante 

todo este período, quatro delas, estão nas macrorregiões que mais mostraram potencial para o 

desenvolvimento agrícola familiar, conforme verificados na análise anterior, da agricultura familiar no 

Estado do Ceará (APÊNDICE B). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

No Estado do Ceará o setor agropecuário é composto por 76% dos estabelecimentos da 

Agricultura Familiar e 24% pela agricultura não familiar. Se dividem em todas as regiões do Estado, 

mas há regiões que se destacam mais no desenvolvimento econômico agrícola, como as macrorregiões 

do Cariri, Sertão central e Sertão de Crateús. Dos estabelecimentos existentes no Estado que são da 

agricultura familiar, 91% pertencem ao grupo Pronaf B. O grupo “B” é constituído por agricultores 

com renda bruta familiar abaixo da Linha de Pobreza estabelecida no ano, e 9% do grupo Pronaf V, 

que são agricultores (as) familiares com renda variável. Mais da metade deles pertencem a 

proprietários (a) (67%) e são em maioria estabelecidos em pequenas áreas agrícolas.  

Oitenta por cento dos produtores são homens e vinte por cento, mulheres com baixo nível 

educacional (53% sabem ler e escrever) e apenas um pouco mais da metade dos estabelecimentos 

existentes no Estado (53%) possuem o Registro de Aptidão ao Pronaf (DAP), que se distribuem em 

todas as macrorregiões, mais com maiores números nas macrorregiões do Cariri, Sertão de Crateús e 

Sertão Central do Estado do Ceará. Esse percentual de registro PAD, desclassifica para fora das linhas 

de créditos PRONAF a metade dos agricultores (as) familiares existentes no Estado do Ceará que não 

possuem o registro, porque a mesma é condição necessária para o acesso aos créditos agrícolas 

governamentais no país. Esse efeito pode ser visualizado no número de estabelecimentos que 

conseguem financiamentos do Governo, uma vez que somente 13% dos estabelecimentos considerados 

da agricultura familiar conseguiram créditos de políticas públicas agrícolas, sendo a maior finalidade 

da procura para investimentos (61%) e custeio (19%). Isso mostra que os produtores necessitam de 

recursos para produzir nas pequenas propriedades agrícolas existentes no Estado. Dos 13% de 

estabelecimentos que conseguiram os financiamentos 45% apenas são provenientes de programas 

governamentais de crédito e mais da metade (62%) dos créditos concedidos pelo Governo, foram 

adquiridos pelos produtores através do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(PRONAF) e 34% outro programa (federal, estadual ou municipal) e os maiores agentes responsáveis 

pela execução dos financiamentos dos créditos são os bancos e Governo, com 87% e 10% 

respectivamente. Esses indicadores realçam a importância que possuem as políticas públicas agrícolas 

governamentais, já comentadas na introdução deste trabalho, por outros autores.  

Na questão infraestrutura e avanços tecnológicos, apesar de 87% dos estabelecimentos 

possuírem energia elétrica e 75% possuírem algum meio de recursos hídricos, poucos investem em 

máquinas para o cultivo (1%), se comparados ao número total de estabelecimentos da agricultura 

familiar Ceará (297.862). Isso pode ser por causa das pequenas áreas agrícolas existentes no Estado e 

por conta da maioria dos agricultores (as) pertencerem ao grupo de linhas de créditos Pronaf B, pois 
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são descapitalizados. São características que dificultam que essa tecnologia (tratores) seja adquirida, 

utilizada. 

Quanto as atividades econômicas mais desenvolvidas, ficou constatado produções de 

lavouras temporárias (45%), pecuária e criação de outros animais (41%), este percentual é verificado 

em todas as macrorregiões do Estado, com maior destaque para as macrorregiões do Cariri, Sertão 

Central e Sertão de Crateús (ver Tabela 13). Tiram receitas e outras rendas do produtor dos 

estabelecimentos existentes da agricultura familiar, 96% dos estabelecimentos. Desses que tiram 

receitas, 91% deles pertencem ao Pronaf B e 9% ao Pronaf V, mas só 39% desses estabelecimentos se 

mantêm com rendas somente da produção local gerada no estabelecimento. Esse percentual reflete as 

características identificadas dos estabelecimentos, com recursos naturais escasso e produtores 

descapitalizados. Por outro lado, as receitas geradas pelos estabelecimentos da Agricultura Familiar, 

se comparados com o valor total da renda dos setores agropecuários do Estado do Ceará, somam se 

em R$ 2.200.850,00, que representa um percentual de 40% da renda gerada nos estabelecimentos 

agropecuários do Estado provenientes da agropecuária. Desse percentual, 41% são provenientes dos 

estabelecimentos do grupo Pronaf B, gerada em maior impulso nas atividades de lavouras temporárias, 

as geradas nos estabelecimentos do grupo Pronaf V, representam 50% das rendas e os setores 

responsáveis na geração dessas rendas são os setores de criação de amimais de grande porte. Em 

percentuais totais a produção vegetal gera 46% e animal 54% das rendas do setor agrícola da 

agricultura familiar cearense. 

Na questão emprego, o Estado possui 286.230 estabelecimentos da Agricultura Familiar 

com pessoal ocupado, que representa 77% do total dos estabelecimentos agropecuários existentes no 

Ceará (372.954) com pessoal ocupado. Quando comparados aos estabelecimentos agropecuários 

referentes a agricultura familiar total Ceará (297.862), esse percentual torna-se ainda mais significativo 

(96%), mostrando com isso a capacidade de geração de empregos por esse setor Pronaf B, mesmo 

apresentando características escassas. Porque desses 96%, 91% deles pertencem ao grupo Pronaf B e 

9% (26.847) ao Pronaf V. Embora os estabelecimentos do grupo Pronaf B apresente atrasos 

tecnológicos e os proprietários sejam descapitalizados, são os estabelecimentos que mais se destacam 

na questão empregos e produções de lavouras, temporária. O quantitativo de pessoas empregadas 

nessas atividades também se destacam nos mesmos setores de atividades, assim como na categoria 

Pronaf B, pois pode-se verificar na pesquisa que os estabelecimentos somente da agricultura familiar 

no Estado do Ceará, conforme a classificação PRONAF, 76% das pessoas que estão nos empregos 

temporários estão nos estabelecimentos da agricultura familiar que pertencem ao grupo Pronaf B e 

24% nos que pertencem ao Pronaf V, já as pessoas que estão nos empregos permanentes, 60% estão 
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no grupo Pronaf B e 39%  no Pronaf V (ver Tabela 23; ver Tabela 24), se comparados somente com 

os estabelecimentos da agricultura familiar existente no Estado do Ceará. 

Conclui-se que o Estado do Ceará depende economicamente e socialmente da agricultura 

familiar não só para atender uma demanda estabelecida, mas também para fornecimento da 

alimentação das populações urbanas não só do Estado do Ceará, mas também de outras regiões que 

adquirem alimentos cearenses. Pode ser verificado que as regiões do Estado com maior potencial de 

desenvolvimentos agrícolas estão nas macrorregiões com maior disponibilidades de recursos naturais 

e infraestrutura, em destaque aqui a macrorregião Cariri, que possui o abastecimento Hídrico do rio 

Jaguaribe, que é responsável por cerca de 55% do abastecimento de água do Estado, se destaca ainda 

em extensão de terras nas áreas rurais, o Sertão de Crateús, possui a bacia hidrográfica do Sertão de 

Crateús, sendo de grande importância para o abastecimento hídrico da região, o Sertão Central se 

abastece na questão hídrica, pelas bacias Banabuiú, também nas extensões e quantidades de terras em 

áreas rurais, propícias para criação de animais de grande porte e outras criações de animais (IPECE, 

2015). 

 O Programa nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é uma das políticas de segurança 

alimentar mais antigas do país, criado em 1954 pelo Ministério da Saúde. Veio sendo descentralizado 

ao longo das décadas. Em 2009 com o objetivo de criar o hábito de alimentação saudável a partir da 

escola e, em simultâneo, incentivar o desenvolvimento local o governo cria a Lei nº 11.947/2009 a 

qual estabelece que seja repassado dos recursos do FNDE 30% dos recursos do PNAE para compras 

de alimentos da agricultura familiar em todas as cidades do Brasil.  

Autores logo ressaltaram tamanha importância desse programa para o meio rural uma vez 

que iria injetar renda diretamente nas várias localidades existentes no país conforme a demanda 

educacional local. Nesse trabalho foi visto que isso vem acontecendo no Estado do Ceará. Todas as 

macrorregiões de planejamento econômico do Estado vem repassando recursos para a agricultura 

familiar através da compra de alimentos para o PNAE, assim como as cidades cearenses conforme os 

dados desta pesquisa realizado no intervalo de 2011 a 2017 para o Estado do Ceará. Embora a entrada 

dos recursos para o PNAE tenha se mostrado praticamente constante ao longo destes sete anos, pois 

saiu de 13% em 2011 para 14% em 2017, oscilando no intervalo entre 13% e 15% (ver APÊNDICE 

A) os repasses feitos para a agricultura familiar com os respectivos recursos do FNDE mostraram-se 

consistentes no decorrer desses anos (2011 a 2017), pois saiu de 9% em 2011 para 16% em 2017. Se 

mantiveram estabilizados em 16% a partir do ano de 2014 e só na macrorregião Grande Fortaleza, 

talvez por existência de maior demanda educacional, existência de infraestrutura e recursos na grande 

metrópole de Fortaleza, eles foram crescentes durante todo o período estudado. 
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Algumas regiões com menor densidade populacional, portanto com menor demanda 

educacional também com maior escassez de recursos naturais, os valores variaram para mais e menos 

com frequência de um ano a outro, mas em todas elas houve repasses para a agricultura familiar neste 

intervalo de forma continuada. Os maiores percentuais repassados estão nas macrorregiões Cariri 

(19%) e Grande Fortaleza (18%) (ver Tabela 25). São macrorregiões consideradas regiões 

metropolitanas pelo Governo do Estado, logo possuem maior densidade populacional e educacional, 

também são regiões que usufruem de maior disponibilidade de recursos naturais e infraestrutura.  

Ao analisar a adesão a Lei nº 11.947/2009 pelas cidades, essas no intervalo estudado (2011-

2017), em média 182,571 4 veem participando do programa. No ano de 2011 das 184 cidades 

existentes no Estado, 59 dessas cidades cumpriram a legislação, passando para 72 cidades no ano de 

2017, totalizando neste intervalo estudado uma média de 64,285 71 delas, cumprindo a lei vigente do 

atual PNAE no Estado do Ceará. Por outro lado, ao verificar as cidades que permaneceram cumprindo 

a legislação durante todo o intervalo estudado (2011-2017), pode-se verificar somente sete cidades8 

cumprindo a Lei nº 11.947/2009 ininterruptamente no Ceará. Estas sete cidades estão localizadas em 

regiões com características de recursos naturais, infraestrutura, tecnologia e demanda educacional em 

maior número, talvez isso fez com que elas permanecessem cumprindo a legislação por todo este 

período. 

O Estado não chegou a cumprir a legislação conforme estabelece a Lei nº 11.947/2009, 

porque os totais observados anuais dos valores transferidos para agricultura familiar se mantiveram 

neste intervalo (2011-2017) abaixo do mínimo 30% exigido na legislação. Houve significativo 

aumento nos repasses, em 2011, eles eram de 10% passaram para 25% em 2017 (Ver Tabela 26), 

porém não chegando a atingir o mínimo (30%) estabelecido na lei. Os resultados corroboram com as 

demais regiões do país, cujos indicadores foram demostrados na pesquisa. As cidades estão 

encontrando obstáculos em cumprir o estabelecido na legislação (Lei nº 11.947/2009), mas mostram 

esforço em cumpri-la independente das dificuldades existentes. 

Pode-se verificar que o Estado do Ceará possui os condicionantes necessários suficientes 

para manter uma demanda permanente de alimentos para o PNAE, conforme estabelecido na legislação 

(Lei nº 11.947) como; disponibilidade de recursos, particularmente terras, água, mão-de-obra, capital 

e tecnologia. Como foi demostrado, eles se distribuem em todas as macrorregiões cearenses, mas são 

concentrados com maior disponibilidade nas macrorregiões que mais mostraram potencial de 

desenvolvimento agrícola, Cariri, Sertão Central e Sertão de Crateús, nas outras esses recursos existem, 

                                                 
8 Capistrano: Maciço do Baturité, Farias Brito: Cariri, Jucás: Centro Sul, Piquet Carneiro: Sertão central, Porteiras: Cariri, 

Quixelô: Centro Sul, e Salitre: Cariri) (Ver APÊNDICE B). 
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mas são menos abundantes, por isso as dificuldades entre umas regiões e outras tanto no 

desenvolvimento agrícola, como na aplicação da legislação vigente do PNAE. 

Este estudo é uma pesquisa simples, com limitações, mas deu para visualizar alguns 

potenciais existentes na agricultura familiar e na implementação dessa legislação no Estado do Ceará. 
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APÊNDICE A- VALORES (EM REAIS) TRANSFERIDOS DO FNDE PARA O PNAE NO 

ESTADO DO CEARÁ CONFORME AS MACRORREGIÕES DE PLANEJAMENTO 

ECONÔMICO NO INTERVALO DE 2011 A 2017 

RECURSOS TRANSFERIDOS DO FNDE PARA O PNAE  

Macrorregiões 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 Total Percentual 

Cariri 24.246.833,01 24.495.698,09 25.520.733,78 22.509.691,71 24.146.719,1

0 

22.599.829,67 22.297.002,3

1 

165.816.507,68 0,13 

Centro Sul 6.654.126,68 8.483.090,69 8.902.984,77 8.552.621,38 9.642.021,97 9.900.933,81 8.504.689,06 60.640.468,36 0,05 

Grande Fortaleza 61.162.322,46 59.889.361,58 60.029.752,96 55.021.147,74 60.655.408,2

4 

62.854.626,15 59.210.897,5

0 

418.823.516,62 0,32 

Litoral Leste 4.230.307,10 5.669.284,01 6.430.456,85 4.985.605,23 4.964.059,93 4.642.355,66 4.701.420,30 35.623.489,08 0,03 

Litoral Norte 8.610.748,56 9.914.937,35 11.738.202,48 11.171.457,09 11.039.667,9

2 

10.201.119,73 10.289.419,6

3 

72.965.552,77 0,05 

Litoral Oeste/Vale 

do Curu 

10.713.819,58 11.612.040,57 12.035.243,65 10.899.918,32 10.973.181,5

2 

10.191.202,96 10.576.981,2

8 

77.002.387,89 0,06 

Maciço do Baturité 5.720.729,37 6.967.768,50 7.302.487,31 6.357.821,43 6.819.853,18 5.601.863,88 6.225.035,11 44.995.558,78 0,03 

Serra da Ibiapaba 9.361.708,25 11.488.478,52 12.556.067,68 11.303.821,70 11.806.679,1

5 

10.052.375,01 10.139.187,9

8 

76.708.318,29 0,06 

Sertão Central 8.377.255,28 9.937.965,39 10.829.481,11 10.002.250,63 10.074.521,3

5 

10.367.949,39 10.105.678,6

8 

69.695.101,83 0,05 

Sertão de Canindé 5.464.299,42 4.144.743,44 6.874.294,98 5.833.615,37 5.942.796,50 3.245.079,05 5.415.490,01 36.920.318,78 0,03 

Sertão de Crateús 8.446.641,07 9.942.261,34 10.117.592,78 8.721.465,90 10.040.237,2

0 

9.513.726,24 8.830.429,16 65.612.353,70 0,05 

Sertão dos Inhamuns 3.837.428,02 4.451.608,00 4.554.771,57 4.787.380,22 4.928.462,42 3.969.101,47 3.490.668,31 30.019.420,02 0,02 

Sertão de Sobral 11.041.458,73 12.738.096,66 13.895.011,84 12.613.745,63 13.225.149,0

6 

13.743.806,40 12.382.351,0

9 

89.639.619,42 0,07 

Vale do Jaguaribe 8.435.028,79 10.292.112,17 11.502.263,96 9.992.625,65 10.571.460,1

7 

9.374.628,99 9.599.704,32 69.767.824,06 0,05 

Total 176.302.706,33 190.027.446,30 202.289.345,74 182.753.168,02 194.830.217,

73 

186.258.598,41 181.768.954,

74 

1.314.230.437,2

8 

1,00 

Percentual 0,13 0,15 0,15 0,14 0,15 0,14 0,14 1,00 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria, 2020. 
Obs.¹. Não inclusos os valores (Reais) da secretaria de educação do Estado do Ceará. 

Obs.². Valores atualizados pelo Índice Geral de preços/Disponibilidade Interna (IGP-DI). 

 

APÊNDICE B- NÚMEROS DE CIDADES QUE CUMPRIRAM A LEI Nº 11.947 DE 2009 

(CONFORME ARTIGO 14º), INITERRUPTAMENTE NO INTERVALO DE 2011 A 2017 NO 

ESTADO DO CEARÁ 

Cidades 
Valores (Reais) percentuais transferidos do PNAE para AF 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

Abaiara (Cariri) 0,30 0,28 0,30 0,30 0,34 0,30 0,23 

Acopiara (Centro Sul) 0,35 0,25 0,03 0,15 0,22 0,06 0,18 

Antonina do norte (cariri) 0,35 0,34 0,20 0,18 0,27 0,21 0,41 

Aracoiaba (Maciço do Baturité) 0,35 0,32 0,34 0,16 0,42 - 0,33 

Araripe (Cariri) 0,31 0,35 0,21 0,23 0,05 0,01 0,36 

Aratuba (Maciço do Baturité) 0,35 - 0,38 0,60 0,52 0,38 0,29 

Barro (Cariri) 0,31 0,17 0,28 0,30 0,22 0,23 0,15 

Brejo Santo (Cariri) 0,62 0,54 0,35 0,29 0,26 0,25 0,39 

Capistrano (Maciço do Baturité) 0,44 0,49 0,55 0,36 0,37 0,33 0,33 

Carnaubal (Ibiapaba) 0,40 0,30 0,46 0,40 0,43 0,28 0,24 

Chorozinho (Grande Fortaleza) 0,48 - 0,32 0,23 0,43 0,39 0,33 

Farias Brito (Cariri) 0,53 0,36 0,33 0,51 0,43 0,47 0,44 

Graça (Sobral) 0,31 0,23 0,14 0,23 0,15 0,15 0,31 

Groaíras (Sobral) 0,43 0,33 0,25 0,62 0,48 0,42 0,23 

Guaramiranga (Maciço do Baturité) 0,41 0,31 0,29 0,25 0,37 0,25 0,28 

Hidrolândia (Crateús) 0,30 0,12 0,42 0,38 0,32 0,28 0,36 

Icapuí (Litoral Leste) 0,31 0,13 0,04 0,08 0,04 0,33 0,30 

Independência (Crateús) 0,44 0,31 0,44 0,30 0,20 0,18 0,29 

Ipaumirim (Centro Sul) 0,31 0,27 0,12 0,25 0,18 0,12 0,25 

Ipueiras (Crateús) 0,49 0,44 0,51 0,27 0,28 0,43 0,34 

Iracema (Vale Jaguaribe) 0,30 0,31 0,28 0,04 0,35 0,28 0,34 
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Conclusão APÊNDICE B- NÚMEROS DE CIDADES QUE CUMPRIRAM A LEI Nº 11.947 

DE 2009 (CONFORME ARTIGO.14º), INITERRUPTAMENTE NO INTERVALO DE 2011 A 

2017 NO ESTADO DO CEARÁ 

Irauçuba (Litoral Oeste/ Vale do Curu) 0,31 0,25 0,18 0,56 0,31 0,30 0,56 

Itarema (Litoral Norte) 0,33 0,14 0,17 0,37 0,34 0,11 0,22 

Jaguaretama (Vale do Jaguaribe) 0,38 0,56 0,28 0,38 0,30 0,35 0,34 

Jaguaribara (Vale do Jaguaribe) 0,33 0,24 0,35 0,32 0,20 0,24 0,24 

Jaguaruana (Litoral Leste) 0,31 0,17 0,20 0,33 0,22 0,28 0,18 

Jucás (Centro Sul) 0,78 0,86 0,58 0,38 0,36 0,32 0,35 

Limoeiro do norte (Vale do Jaguaribe) 0,63 0,43 0,30 0,56 - 0,41 0,35 

Missão Velha (Cariri) 0,41 0,37 0,07 0,18 0,30 0,32 0,30 

Morada Nova (Vale do Jaguaribe) 0,56 0,43 0,52 0,72 0,26 0,82 0,34 

Morrinhos (Litoral Norte) 0,33 0,23 0,28 0,33 0,31 0,29 - 

Nova Olinda (Cariri) 0,37 0,45 0,41 0,28 0,31 0,32 0,35 

Ocara (Maciço do Baturité) 0,37 0,23 0,70 0,47 0,61 0,58 0,39 

Pacujá (Sertão de Sobral) 0,30 0,14 0,17 0,17 0,13 0,16 0,30 

Palmácea (Maciço do Baturité) 0,41 0,33 0,14 0,24 0,23 0,36 0,37 

Paramoti (Sertão de Canindé) 0,31 0,01 0,07 0,16 0,07 1,00 0,21 

Pentecoste (Litoral Oeste/ Vale do Curu) 0,48 0,40 0,41 0,39 0,55 0,31 0,19 

Pereiro (Vale do Jaguaribe) 0,35 0,17 0,35 0,29 0,32 0,38 0,33 

 Piquet Carneiro (Sertão Central) 0,44 0,32 0,34 0,45 0,57 0,42 0,36 

Porteiras (Cariri) 0,42 0,55 0,47 0,38 0,39 0,38 0,32 

Potengi (Cariri)) 0,44 0,50 0,29 0,27 0,29 0,26 0,23 

Potiretama (Vale do Jaguaribe) 0,30 0,14 0,23 0,21 0,31 - 0,13 

Quiterianópolis (Sertão dos Inhamuns) 0,30 0,26 0,20 0,43 0,27 0,39 0,38 

Quixelô (Centro Sul) 0,34 0,64 0,55 0,67 0,50 0,57 0,35 

Quixeré (Vale do Jaguaribe) 0,33 - 0,30 - 0,32 0,28 0,18 

Redenção (Maciço do Baturité) 0,32 0,34 0,34 0,34 0,36 0,30 0,12 

Russas (Vale do Jaguaribe) 0,32 0,23 0,36 0,31 0,13 0,31 0,31 

Salitre (Cariri) 0,55 0,52 0,75 0,57 0,48 0,62 0,32 

Santana do Cariri (Cariri) 0,34 0,11 0,24 - 0,33 0,46 0,33 

São Benedito (Serra da Ibiapaba) 0,54 0,21 0,18 0,26 0,39 0,18 - 

São João do Jaguaribe (Vale do Jaguaribe) 0,57 0,28 0,32 0,37 0,43 0,33 0,33 

Senador Pompeu (Sertão Central) 0,69 0,78 0,65 0,60 0,64 0,60 0,25 

Solonópoles (Sertão Central) 0,97 0,52 0,42 - 0,41 0,30 0,34 

Tabuleiro do Norte (Vale do Jaguaribe) 0,33 0,31 0,28 0,30 0,40 0,45 0,23 

Ubajara (Serra da Ibiapaba) 0,37 - 0,20 - 0,21 0,21 0,15 

Umirim (Litoral Oeste/ Vale do Curu) 0,32 0,27 0,29 0,02 0,40 0,26 0,21 

Uruoca (Litoral Norte) 0,33 0,41 0,26 0,35 0,28 0,20 0,20 

Várzea Alegre (Cariri) 0,37 0,25 0,33 0,40 0,20 0,18 0,26 

Viçosa do Ceara (Serra da Ibiapaba) 0,31 0,22 0,23 0,28 0,26 0,25 0,22 

Total de cidades 59  30 30  32  35  32  32 

Fonte: SIGPC/FNDE, (2017). Elaboração própria, 2020. 

Obs. Legendas  

     -valores zero a menores que 30%; 

      - valores iguais a maiores que 30% 

      - linha com todos os valores iguais a maiores que 30%. 

 


